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PROJETO DE LEI Nº. 

AUTOR: FERNANDA EMERENCIANO DOS SANTOS (Fernandinha) 

 

 

 

EMENTA: Denomina o próprio municipal Rosaine Pereira da Silva, onde 

se localiza o centro de referência de assistência social – cras, 

localizado na rua das Flores, n. 395, Bairro Novo Horizonte, Porto 
Real/RJ 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º. Passa a ser denominado como “CRAS ROSAINE PEREIRA DA SILVA”, 
o Centro de Referência de Assistência Social, localizado na Rua das Flores, n. 
395, bairro Novo Horizonte, Porto Real, RJ. 

 
Art. 2º. Faz parte integrante desta Lei, certidão de óbito e histórico da  pessoa 
falecida homenageada, a qual prestou relevantes serviços para a população do 
Município de Porto Real. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Porto Real, aos 

23 de março de 2021. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei ora apresentado visa denominar de “CRAS 
ROSAINE PEREIRA DA SILVA”, o Centro de Referência de Assistência Social, 
localizado na Rua das Flores, n. 395, Bairro Novo Horizonte, Porto Real/RJ, 
próprio municipal, o qual será inaugurado pela administração pública municipal, 
onde toda municipalidade poderá usufruir dos serviços de assistência social, 
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prestados pelo Poder Público, cuja obrigação se encontra alicerçada em 
preceitos de ordem Constitucional. 

Ademais, a denominação busca homenagear pessoa que 
efetivamente auxiliou no desenvolvimento dos serviços sociais junto ao 
Município de Porto Real, o que justifica a presente indicação. 

 
Sala de Sessões da Câmara de Vereadores do Município de Porto Real, aos 23 

dias do mês de março de 2021. 
  

 

 

 

 

Porto Real, 12 de abril de 2021 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Fernanda Emerenciano dos Santos 
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BIOGRAFIA 
 

Rosaine Pereira da Silva nasceu em 11 de setembro de 1956, na cidade 

de Santos Dumont em Minas Gerais. Seu pai, Petronilho Cândido da Silva, era negro e 

militar; sua mãe, Maria de Lourdes Pereira da Silva, descendente de imigrantes e dona de 

casa. Rosaine foi a segunda gestação de nove filhos. Cresceu na periferia de Juiz de Fora, 

no bairro Industrial. Estudou boa parte do ensino fundamental e médio no Instituto 

Estadual de Educação de Juiz de Fora.  

Ingressou na Universidade Federal de Juiz de Fora em 1977 no curso de 

Serviço Social. Formou-se Assistente Social em 1981. Após a graduação, foi para interior 

do Rio de Janeiro, e conseguiu seu primeiro emprego em Resende, no Conjunto 

Habitacional da Cidade Alegria. Posteriormente atuou na Prefeitura Municipal de 

Resende em diversos setores relacionados à assistência social, como o Conselho Tutelar e 

na Pestalozzi.  

Em 03 de novembro de 1989 nasceu sua única filha, Júllia Pereira e 

Silva. Rosaine foi mãe solteira e criou sua filha com a ajuda da mãe e das irmãs.  

Após a emancipação do município de Porto real, em 1995, Rosaine 

ingressou no primeiro concurso público da cidade e assim iniciava sua trajetória na 

Secretaria de Assistência Social do município. Elaborou e esteve à frente de grandes 

projetos sociais que fizeram e continuam fazendo parte da vida e da história de muitas 

crianças e adolescentes do município. Alguns deles são: “Sai da Rua Menino e Vem para 

o Circo”, “Vem Dançar Comigo”, “Curumim”, “Nova Geração da Melhor da Idade”, 

“Banda Municipal de Porto Real”, Brinquedoteca Ambulante”.  

Além disso, coordenou o cadastramento de muitas famílias em 

programas do governo brasileiro, como o Bolsa Família. Representou por muitas vezes o 

município em eventos e fóruns do governo estadual do Rio de Janeiro. Liderou o 

Conselho de Igualdade Racial de Porto Real. Em seu último ano de vida, trabalhou junto 

à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. Dos seus 32 de carreira 

como Assistente Social, 17 deles foram dedicados à Prefeitura de Porto Real como 

funcionária pública. 
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Rosaine faleceu em 11 de novembro de 2013, aos 56 anos vítima de um infarto 

fulminante. 
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